



ATA DA 23ª(VIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 3º (TERCEIRO) ANO LEGISLATIVO DA 7ª (SÉTIMA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ- RS, REALIZADA NO DIA 23 DE MARÇO DE 2020, NA SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, SITUADA NA RUA LEOPOLDO ROCKENBACH,399 NA SAÍDA PRINCIPAL DA CIDADE A SANTO ANTÔNIO DO INHACORÁ.

Às dezenove horas e trinta minutos do dia vinte três de março de dois mil e vinte, tendo por local a sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá – RS, realizou-se a 23ª (vigésima terceira) Sessão ordinária do 4º (terceiro) Ano Legislativo da 7ª (sétima) Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá – RS, a qual foi Presidida pela Vereadora Magna Denis Becker Hofmann e Secretariada pelo Vereador Vilson José Reidel. Além destes se fizeram presentes os Vereadores: Danilo Riffel, Delcio Welter, Douglas Jacobi, Edemar Dapper, João Mauro Walter, Margarete Willers e Waldyr Kercher, e os servidores do Legislativo. Invocando a proteção divina a Presidente declara aberta a sessão, seguindo faz a saudação a todos os presentes. A Presidente Magna informa que em função do Decreto Municipal 027/2020 e Resolução Legislativa 002/2020, em virtude da prevenção do COVID 19, os projetos e pareceres não serão lidos nesta sessão, pois todos eles estão amplamente divulgados e de conhecimento dos vereadores. Em prosseguimento o Presidente coloca em discussão e votação a Ata da 22ª (vigésima segunda) Sessão Ordinárias realizada no dia 09 de março, e sem objeções a ata foi declarada aprovada. Em seguida a Presidente solicitou que o Secretario Vilson proferisse a leitura da Resolução 002/2020 do Poder Legislativo. Na sequência da sessão a Presidente passou aos Expedientes, no Pequeno Expediente não havia nenhum inscrito, então foi diretamente passado ao Grande Expediente, no qual o primeiro inscrito foi o Vereador Douglas Jacobi, o mesmo iniciou sua fala cumprimentando a todos os presentes e se pronuncia em respeito ao projeto 009 que fala do aumento de vencimentos dos servidores municipais e fala que acha o percentual baixo em relação à alguns outros municípios e em relação a anos anteriores mas fala que na atualidade estamos gastando mais percentual na educação, prossegue dizendo que em órgãos estaduais a alguns anos que não recebem aumento e parabeniza o Prefeito pelo trabalha que o mesmo vem desempenhando e por manter ainda uma expectativa de aumento mesmo que pequena, em seguida agradece o espaço. Em prosseguimento ao Grande Expediente o segundo inscrito Vereador Vilson Reidel inicia saudando os presentes e se manifesta em relação ao Projeto 002/2020 oriundo do Poder Legislativo e fala que os demais projetos merecem a aprovação, mas em relação ao 002 que revisa os vencimentos dos Vereadores se manifesta como em anos anteriores, o mesmo é contrário à aprovação do referido projeto por achar que o salários dos vereadores já é de bom tamanho e que vota contra esse projeto e pede que os demais vereadores também se manifestem contrários ao referido projeto. Seguindo a ordem dos inscritos o terceiro a se manifestar foi o Vereador Delcio Welter, que inicia fazendo saudação aos demais presentes e se manifesta em relação ao projeto que reajusta os vencimentos dos servidores do município, e cita que a aumento apenas vai cobrir as despesas adicionais que serão impostas aos servidores do município instituídos pelo projeto que revisa o sistema de RPPS do município, onde o servidor irá contribuir com 3% a mais que hoje, cita que em reunião com o Prefeito foi solicitado ao mesmo que aumentasse um pouco mais o vale refeição já que não havia como aumentar mais o salário dos servidores. O Vereador Delcio prossegue sua fala manifestando-se sobre a doença COVID19 e que preocupa a todos, e comenta que sobre sua preocupação em relação ao parque de máquinas onde os servidores permanecem trabalhando normalmente quando todos os meios de comunicação pedem ao máximo para que se fique em casa em virtude de evitar aglomerações e que no parque de máquinas é um lugar onde transitam muitas pessoas, e sugere que a administração possa rever esta situação a fim de resolvê-la, em seguida agradece o espaço. Em seguida a Presidente Magna coloca em discussão os regimes de urgência aos projetos 001 e 002 do Poder Legislativo e projeto 009 do Poder Executivo, momento no qual o Vereador Edemar usa a palavra e fala que concorda com a posição do Vereador Vilson quanto ao projeto de revisão dos vereadores, e que faz alguns anos que o mesmo já vota contra esses aumentos e que por isso não vê a necessidade de votação do regime de urgência desse projeto e deseja que este projeto não se aprove. Na sequência a Presidente solicita que o Secretario faça a chamada nominal ao regime de urgência ao projeto 001 do Poder Legislativo, e foi aprovado o regime de urgência do mesmo por unanimidade, após o secretario procedeu a chamada nominal ao regime de urgência do projeto 002 do Poder Legislativo que recebeu 5 votos contrário e três a favor do regime de urgência do mesmo, sendo esse quebrado esse a urgência a esse projeto. Na sequência foi feita a chamada nominal ao regime de urgência do projeto 009 do Poder Executivo que foi aprovado por unanimidade de votos. Prosseguindo a sessão a Presidente Magna anuncia a ordem do dia constituído dos projetos 001 e 002 de origem do Poder Legislativo e projetos de 008, 009, 010 e 011 de origem do Poder Executivo. Seguindo a sessão a Presidente coloca em discussão o Projeto de Lei 001/2020 de 16 de março de 2020.  Revisa e reajusta os vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Inhacorá; e sem manifestos a Presidente coloca o mesmo em votação sendo que o mesmo foi aprovado por unanimidade de votos dos presentes. Na sequência a Presidente Magna colocou em discussão o Projeto de Lei 002/2020 de 16 de março de 2020. Revisa os subsídios dos Vereadores de São José do Inhacorá; momento no qual o Vereador Edemar se manifesta referente ao projeto e fala que o salário dos vereadores é um bom valor e fala que para a próxima legislatura poderia até ser baixado esse valor na fixação dos subsídios e fala que não há necessidade de revisão desses valores nesse momento e solicita que os demais vereadores votem contra esse projeto. Após a discussão do projeto a Presidente colocou em votação o projeto sendo que na votação entre os vereadores do plenário houve quatro votos favoráveis ao projeto e quatro votos contrários ao mesmo, sendo assim havendo empate, a Presidente manifestou seu voto de desempate ao projeto, sendo ela contraria ao mesmo e desta maneira o Projeto de Lei 002/2020 foi rejeitado com cinco votos contrários e quatro votos favoráveis ao mesmo. Em prosseguimento a Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 008/2020 de 16 de março de 2020. Altera a Lei Municipal nº 1.339/2018, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de São José do Inhacorá - RS, de que trata o art. 40 da Constituição da República, e dá outras providências; e não havendo manifestos, o mesmo foi posto em votação, sendo aprovado por unanimidade de votos dos vereadores presentes. Na sequência da pauta foi posto em discussão o Projeto de Lei 009/2020 de 16 de março de 2020. Concede revisão salarial e aumento real aos Servidores e Empregados Públicos Municipais de São José do Inhacorá e dá outras providencias; momento no qual o Vereador Waldyr se manifesta, inicialmente saudando a todos, e seguindo o mesmo se manifesta sobre o projeto 009 e fala que vota a favor do mesmo, pois mas não concorda com o percentual, prossegue dizendo que a situação do município melhorou com os royalties, o ICMS e FPM e também do recebido pelo município em ação contra  o município de Três de Maio que entrou como dinheiro livre e que o mesmo já colocou essa situação ao Prefeito em reunião, juntamente com outros vereadores, fala que o município gasta mais de trinta por cento em educação sendo que outros municípios que tem até mais alunos que o nosso, os Prefeitos determinam apenas os vinte e cinco por cento das receitas para a educação, o mesmo fala que sugeriu na mesma reunião que se investisse dois por cento a menos na educação e se aplicasse isso ao quadro geral, prossegue dizendo que votará a favor do projeto para não deixar os servidores mal mas que gostaria de mais porcentagem, em seguida agradece o espaço; após o manifesto do Vereador Waldyr e não havendo mais manifestos em relação ao projeto a Presidente coloca em votação o projeto 009/2020 que foi aprovado por  unanimidade de votos. Na sequência a Presidente coloca em discussão o Projeto de Lei 010/2020 de 17 de março de 2020. Altera dispositivo da Lei 1.349/2019, de 26 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre o Vale Alimentação, aos servidores públicos municipais de São José do Inhacorá; e sem manifestos sobre o mesmo foi posto em votação, e o mesmo foi aprovado por unanimidade de votos dos presentes.   Seguindo a Presidente coloca em discussão o Projeto de lei 011/2020 de 17 de março de 2020. Inclui meta e prioridade na LDO, e abre crédito especial no valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais); o projeto não teve manifestos dos vereadores assim foi posto em votação e aprovado por unanimidade de votos. Nada mais havendo a deliberar a Presidente encerrou a sessão convocando a todos para a próxima sessão que se realizará no dia 13 de abril as 19:30 no plenário da Câmara. A Presidente ainda comunicou que caso haja a prorrogação de quarentena, em razão da proliferação do COVID19, as medidas tomadas serão informadas a cada um dos vereadores em caráter personalizado. E para constar foi lavrada a presente ata que após apreciação do plenário e aprovada levará as devidas assinaturas.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ - RS, VINTE E TRÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE.
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